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SENADO FEDERAL

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se a seguinte modificacdo na tabela do Anexo III do PLP n° 68 de

2024:
“ANEXO IL.ucoviereierirrerieeesesissiesessessssssesssssssssssssssssssssssssssssessssenss
ITEM DESCRICAO DO SERVICO NBS
28 Servigos de distribui¢do de dgua | 1.0802
29 Servicos de apoio a distribuicdo |1.1903.30.00
de 4dgua por meio de tubulagdes,
exceto vapor de d4gua e dgua
quente
30 Servigos de apoio a distribui¢do |1.1903.50.00
de 4gua, exceto por meio de
tubulagdes
31 Servicos de tratamento de dgua | 1.2401.00.00
32 Servicos de esgoto, tratamento |1.2402
de esgotos e limpeza de fossas
sépticas
JUSTIFICACAO

Atualmente, o setor de saneamento é contribuinte apenas do PIS/
COFINS. Os custos (CAPEX e OPEX) do setor incorporam a cumulatividade do ISS

e do ICMS embutidos nos precos dos insumos, mercadorias e servigos utilizados.
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Conforme estimativa da GO Associados, a carga tributdria efetiva (PIS/COFINS +
residuos tributdrios) incidente sobre o setor de saneamento atualmente é de 9,74%
sobre a receita bruta. Com a reforma, a aliquota do setor salta para a aliquota
estimada de 26,5% (IBS/ CBS).

Estudo desenvolvido pela Pezco Consultoria, por meio de modelo
de Equilibrio Geral Computavel - modelagem préxima a utilizada pelo IPEA nas
andlises para a reestruturacdo do Sistema Tributario Nacional - mostra que em
todos os cendrios analisados com diferentes aliquotas (de 25% a 29%) o setor de

saneamento tem perda de PIB estimada em 3,07%.

Ja em estimativa da GO Associados, o incremento da aliquota para
26,5% gerard aumento de 18% nas tarifas de agua e esgoto ou reducdo de 26% nos
investimentos, isto em um cendrio no qual serd necessario o investimento de R$

893 bilhoes para alcancar as metas previstas na Lei 11.445/2007.

Dessa forma, com vistas a diminuir os impactos da reforma no setor, a
Associacgdo e Sindicato Nacional das Concessionarias Privadas de Servigos Publicos
de Agua e Esgoto (ABCON SINDCON) propde a insercdo, por razdes ébvias, dos
servicos de abastecimento publico de dgua e esgotamento sanitario dentro do

regime previsto para os servicos de saude.

A falta de servicos de saneamento tem relacdo com a incidéncia
de doencgas de veiculagdo hidrica e respiratérias. Tais doengas geram custos a
sociedade por provocarem afastamentos do trabalho e despesas com saude - a falta
de saneamento foi responsavel por quase 330 mil internac¢Ges e por quase 70 mil
dbitos ao ano nos ultimos trés anos. Do total de internagdes que tiveram alta por
dbito, 10,7% foram ocasionadas por essas doencas. As despesas com as internagdes
foram de cerca de R$ 740 milhdes ao ano. R$ 25 bilhGes serd a economia total com a

melhoria das condi¢des de satide da populagdo até 2040 devido a universalizagdo.

Com vistas a demonstrar a importancia do pleito, a ABCON SINDCON,
a Associacdo Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (AESBE) e a GO

Associados realizaram também uma simulacido do impacto estimado sobre a
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aliquota média de IBS/CBS decorrente da consideragdo de servigos de dgua e esgoto

como saude (aliquota reduzida em 60%) na reforma tributdria.

Foram utilizados os dados das Tabelas de Recursos e Usos (“TRU/
IBGE”) referentes ao ano de 2019. A TRU de 2019 foi a dltima disponibilizada pelo
IBGE para um ano de normalidade econdmica, ja que as tabelas mais recentes sdo
para os anos de 2020 e 2021, periodo cujos dados estdo contaminados pela severa

crise sanitaria da Covid-19.

A TRU/IBGE apresenta as relacdes (transa¢des) econémicas em uma
economia, sendo organizada para apresentar detalhadamente o nivel de producao,
consumo intermedidrio, consumo final, exportacdes, importacGes e impostos
sobre os bens e servicos, no caso, da economia brasileira. A TRU possibilita
a identificacdo dos valores adicionados setoriais, e os setores que receberam
tratamento especifico na reforma tributaria foram assim tratados, como os de

combustiveis, com manuten¢do da carga atual pré-reforma.

Nesse sentido, o uso da TRU permite captar as inter-relacdes entre
os setores econdmicos e possiveis impactos esperados decorrentes da profunda
mudanca da sistemadtica tributaria advinda da ampla reforma da tributacgdo sobre
o consumo no Brasil, que prevé a extin¢io dos tributos federais PIS/COFINS e IPI,

e de importantes tributos dos subnacionais (ICMS e ISS).

A avaliacéo considerou os distintos cendrios de aliquotas de IBS/CBS
(gerais, reduzidas etc.), em atendimento as exceg¢des estabelecidas na EC 132/2023
e no PLP 68/2024, inclusive observando os anexos presentes no referido projeto

de lei complementar.

A TRU ndo apresenta setor isolado para agua e esgoto, estando
agrupado também ao segmento de reciclagem e gestio de residuos “Agua, esgoto,

reciclagem e gestdo de residuos”.

A partir dos dados da RFB “Informacdes Econdmico-Fiscais 2019 e 2020
das pessoas juridicas”, obteve-se as informagdes de receita bruta por subclasse
de Classificagdo Nacional das Atividades Econdmicas (“CNAE”), o que permitiu
segregar o peso das categorias dgua e esgoto e reciclagem e gestdo de residuos no
setor agrupado presente na TRU.
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Os dados da RFB indicam que dgua e esgoto representam cerca de 70%
da receita bruta do setor, enquanto gestdo de residuos representa 30%. Adotou-
se premissa linear de manutencdo dessa proporc¢do para as demais informacdes

desagregadas do setor de dgua, esgoto, reciclagem e gestdo de residuos.

A simulagdo indicou que o impacto da consideragdo do setor de dgua e
esgoto como saude (aliquota reduzida em 60%) ocasionard um acréscimo de apenas
0,2 p.p. na aliquota média de IBS, CBS, passando de 26,5% para 26,7%.

Ou seja, os beneficios da equiparacdo proposta superam em muito o
impacto na aliquota, sendo imperiosa, portanto, a inclusdo do setor de dgua e
esgoto na forma proposta.

Sala da comissdo, 15 de agosto de 2024.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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   <p class="align-justify">Dê-se a seguinte modificação na tabela do Anexo III  do PLP nº 68 de 2024:</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-center">“ANEXO III ....................................................................................</p><p>..........................................................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><table table_id="d6h8g52695" border="1"><tbody><tr row_id="36wrgbj74r"><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="36wrgbj74r" cell_id="93r9wgq91p6"><p><b>ITEM</b></p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="36wrgbj74r" cell_id="5wr0haalfh"><p><b>DESCRIÇÃO DO SERVIÇO</b></p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="36wrgbj74r" cell_id="n7egaiuvbef"><p><b>NBS</b></p></td></tr><tr row_id="ga7xw51mcs7"><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="ga7xw51mcs7" cell_id="g5am0u6h7k8"><p>28</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="ga7xw51mcs7" cell_id="5c1abzk1qnr"><p>Serviços de distribuição de água</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="ga7xw51mcs7" cell_id="bg4jf634agi"><p>1.0802</p></td></tr><tr row_id="x92sx76k3kh"><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="x92sx76k3kh" cell_id="s3ocox0mejj"><p>29</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="x92sx76k3kh" cell_id="7oa1v8wqsqi"><p>Serviços de apoio à distribuição de água por meio de tubulações, exceto vapor de água e água quente</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="x92sx76k3kh" cell_id="poyuialbdj"><p>1.1903.30.00</p></td></tr><tr row_id="rcz2f025vq"><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="rcz2f025vq" cell_id="52mz12woea"><p>30</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="rcz2f025vq" cell_id="na7u3k99nko"><p>Serviços de apoio à distribuição de água, exceto por meio de tubulações</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="rcz2f025vq" cell_id="5y606rk0znc"><p>1.1903.50.00</p></td></tr><tr row_id="ac6kl1uw6mq"><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="ac6kl1uw6mq" cell_id="k7dq7vdfr3i"><p>31</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="ac6kl1uw6mq" cell_id="ihlnxgiumvn"><p>Serviços de tratamento de água</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="ac6kl1uw6mq" cell_id="k65pc6iqg3i"><p>1.2401.00.00</p></td></tr><tr row_id="926xnxhnnja"><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="926xnxhnnja" cell_id="tz8kz25fx0t"><p>32</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="926xnxhnnja" cell_id="cc4dc4zyex"><p>Serviços de esgoto, tratamento de esgotos e limpeza de fossas sépticas</p></td><td class="td-q" table_id="d6h8g52695" row_id="926xnxhnnja" cell_id="m58zzkbfebc"><p>1.2402</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Atualmente, o setor de saneamento é contribuinte apenas do PIS/COFINS. Os custos (CAPEX e OPEX) do setor incorporam a cumulatividade do ISS e do ICMS embutidos nos preços dos insumos, mercadorias e serviços utilizados. Conforme estimativa da GO Associados, a carga tributária efetiva (PIS/COFINS + resíduos tributários) incidente sobre o setor de saneamento atualmente é de 9,74% sobre a receita bruta. Com a reforma, a alíquota do setor salta para a alíquota estimada de 26,5% (IBS/ CBS).&nbsp;</p><p class="align-justify">	Estudo desenvolvido pela Pezco Consultoria, por meio de modelo de Equilíbrio Geral Computável – modelagem próxima à utilizada pelo IPEA nas análises para a reestruturação do Sistema Tributário Nacional - mostra que em todos os cenários analisados com diferentes alíquotas (de 25% a 29%) o setor de saneamento tem perda de PIB estimada em 3,07%.</p><p class="align-justify">	Já em estimativa da GO Associados, o incremento da alíquota para 26,5% gerará aumento de 18% nas tarifas de água e esgoto ou redução de 26% nos investimentos, isto em um cenário no qual será necessário o investimento de R$ 893 bilhões para alcançar as metas previstas na Lei 11.445/2007.</p><p class="align-justify">	Dessa forma, com vistas a diminuir os impactos da reforma no setor, a Associação e Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto (ABCON SINDCON) propõe a inserção, por razões óbvias, dos serviços de abastecimento público de água e esgotamento sanitário dentro do regime previsto para os serviços de saúde.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	A falta de serviços de saneamento tem relação com a incidência de doenças de veiculação hídrica e respiratórias. Tais doenças geram custos à sociedade por provocarem afastamentos do trabalho e despesas com saúde - a falta de saneamento foi responsável por quase 330 mil internações e por quase 70 mil óbitos ao ano nos últimos três anos. Do total de internações que tiveram alta por óbito, 10,7% foram ocasionadas por essas doenças. As despesas com as internações foram de cerca de R$ 740 milhões ao ano. R$ 25 bilhões será a economia total com a melhoria das condições de saúde da população até 2040 devido à universalização.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">	Com vistas a demonstrar a importância do pleito, a ABCON SINDCON, a Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (AESBE) e a GO Associados realizaram também uma simulação do impacto estimado sobre a alíquota média de IBS/CBS decorrente da consideração de serviços de água e esgoto como saúde (alíquota reduzida em 60%) na reforma tributária.</p><p class="align-justify">	Foram utilizados os dados das Tabelas de Recursos e Usos (“TRU/IBGE”) referentes ao ano de 2019. A TRU de 2019 foi a última disponibilizada pelo IBGE para um ano de normalidade econômica, já que as tabelas mais recentes são para os anos de 2020 e 2021, período cujos dados estão contaminados pela severa crise sanitária da Covid-19.</p><p class="align-justify">	A TRU/IBGE apresenta as relações (transações) econômicas em uma economia, sendo organizada para apresentar detalhadamente o nível de produção, consumo intermediário, consumo final, exportações, importações e impostos sobre os bens e serviços, no caso, da economia brasileira. A TRU possibilita a identificação dos valores adicionados setoriais, e os setores que receberam tratamento específico na reforma tributária foram assim tratados, como os de combustíveis, com manutenção da carga atual pré-reforma.</p><p class="align-justify">	Nesse sentido, o uso da TRU permite captar as inter-relações entre os setores econômicos e possíveis impactos esperados decorrentes da profunda mudança da sistemática tributária advinda da ampla reforma da tributação sobre o consumo no Brasil, que prevê a extinção dos tributos federais PIS/COFINS e IPI, e de importantes tributos dos subnacionais (ICMS e ISS).</p><p class="align-justify">	A avaliação considerou os distintos cenários de alíquotas de IBS/CBS (gerais, reduzidas etc.), em atendimento às exceções estabelecidas na EC 132/2023 e no PLP 68/2024, inclusive observando os anexos presentes no referido projeto de lei complementar.</p><p class="align-justify">	A TRU não apresenta setor isolado para água e esgoto, estando agrupado também ao segmento de reciclagem e gestão de resíduos “Água, esgoto, reciclagem e gestão de resíduos”.</p><p class="align-justify">	A partir dos dados da RFB “Informações Econômico-Fiscais 2019 e 2020 das pessoas jurídicas”, obteve-se as informações de receita bruta por subclasse de Classificação Nacional das Atividades Econômicas (“CNAE”), o que permitiu segregar o peso das categorias água e esgoto e reciclagem e gestão de resíduos no setor agrupado presente na TRU.</p><p class="align-justify">	Os dados da RFB indicam que água e esgoto representam cerca de 70% da receita bruta do setor, enquanto gestão de resíduos representa 30%. Adotou-se premissa linear de manutenção dessa proporção para as demais informações desagregadas do setor de água, esgoto, reciclagem e gestão de resíduos.</p><p class="align-justify">	A simulação indicou que o impacto da consideração do setor de água e esgoto como saúde (alíquota reduzida em 60%) ocasionará um acréscimo de apenas 0,2 p.p. na alíquota média de IBS, CBS, passando de 26,5% para 26,7%.</p><p class="align-justify">Ou seja, os benefícios da equiparação proposta superam em muito o impacto na alíquota, sendo imperiosa, portanto, a inclusão do setor de água e esgoto na forma proposta.</p>
   
     
  
   


